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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DESEN-

VOLVIMENTO SOCIAL – EXERCÍCIO 2022. 

 

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2022, às 18:30 horas, na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e 

Desenvolvimento Social, durante a suspensão da sessão ordinária deste dia, estando pre-

sente os Vereadores Loreno Luis Lopes (PTB) (Presidente), Gilmar Luiz Morsch - PP (Vice-

Presidente) e Alexandre Luis Gonçalves – PDT (Membro), acompanhados da Assessora 

Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 60.217. Aberta a Reunião a Senhora Presidente declarou 

que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do(s) seguinte(s) expedientes já 

analisados por esta Comissão: a) Projeto de Lei nº 007/2022: Dá nova redação ao art. 2º 

da Lei Municipal nº 1.728, de 29 de novembro de 2021, que altera o valor da Taxa de Admi-

nistração destinada a manutenção do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Efetivos do Município de Passa Sete - RPPS de que trata a Lei Municipal nº 582, de 30 de 

setembro de 2005. b) Projeto de Lei nº 008/2022: Dispõe sobre aprovação e ratificação 

legal do Quarto Termo de Aditamento ao Contrato de Consórcio Público do Consórcio Inter-

municipal do Vale do Jacuí – CI/Jacuí e respectiva Consolidação. Após análise, os integran-

tes da Comissão exararam parecer pela legalidade do(s) Projeto(s) de Lei, devendo prosse-

guir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica Munici-

pal. O Senhor Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai 

assinada pela Presidente e demais presentes. 
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